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EDITAL Nº 09/2025
 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS
 

O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Administração Pública da Universidade Federal
dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições legais, torna PÚBLICO RESULTADO DA
ANÁLISE DE REQUERIMENTO DE RECONSIDERAÇÃO DO RESULTADO DA PRIMEITA ETAPA
SELETIVA - PROVA OBJETIVA
 

 INSCRIÇÃO QUESTÃO SITUAÇÃO
01 27027 10 INDEFERIDO
02 26619 10 INDEFERIDO
03 26753 ** Deferido
04 27186  INDEFERIDO

** Recurso apresentado contra a contagem de pontos, o deferimento não anula questão.
 

A motivação para a decisão acima informada encontra-se registrada no processo administrativo e
sob guarda da comissão julgadora, podendo os candidatos requerer vistas, seguindo os termos do edital.
 
 
 

Teófilo Otoni, 01 de novembro de 2024.
 
 

Prof. Vasconcelos Res Wakim
Presidente da Comissão Julgadora

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vasconcelos Reis Wakim, Servidor (a), em 31/10/2024, às
15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1583112 e o
código CRC 8CA1ECBF.
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